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INDICAÇÃO N° 052/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 20 de fevereiro de 2024.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo N0.

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições 
legais, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja determinado 
à Secretaria competente a viabilidade de revitalização geral, incluindo 
manutenção dos gramados, praças, reforma dos bancos e pontos de 
ônibus, pintura nos quebra-molas, no Bairro Ribeirão das Lajes, no 
município de Piraí.

A presente solicitação se faz necessária, visto que, a 
revitalização é de grande valia para o patrimônio público, e com a 
melhoria dará mais comodidade às pessoas que residem no bairro.

Certo do seu pronto atendimento aguardo as 
providências por parte do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a este justo 
reclamo.
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